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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata, centésima décima sessão ordinária do Tribunal Regional Ele^ 
toral de Pernambuco,

as treze horas e quinze minutas do dia primeiro de de
zembro de mil novecentos e oitenta e oito (18.12,1988),nes
ta cidade do Recife, Estado de Pernambuco,presentes os Exce 
lentíssimos Senhores: Desembargador Presidente Benildes d”  
Souza Ribeiro e Desembargador .Vice-Presidente Cláudio Amer^ 
co de Miranda; 3uiz Federal Doutor Francisco Queiroz Bezer
ra Cavalcanti; 3uiz de Direito: Doutor Ozael Rodrigues Velo_ 
so; Turistas: Doutor 3ose Henrique Wanderley Filho e Dou-” 
tor 3osé Toaquim de Almeida Dilho; e o Procurador Regional 
Eleitoral, Doutor Miécio Oscar Uchoa Cavalcanti Filho,comi
go , Humberto Costa Vasconcelos, Diretor-Gera1 da Secretaria 
foi aberta a sessão. Lida e aprovada a ata da sessão anteri_ 
or, S.Ex§ o Des,Presidente ressalvou a ausência do 3uiz Dr, 
Itamar Pereira da Silva, passando, a seguir, a leituro do 
expediente adiante descrito: OFÍCIO 361/88, de 28,11,88, do 
3uiz de Direito de CUSTÍDIA, comunicando que os trabalhos - 
de apuração e mapeamento da 85§ zona/lGARASSU,ITAPISSUMA e 
ITAMARACA,' no qual funcionou como 3uiz au xiliar, encer raram-
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se sexta-feira a noite.Requer ainda uma complementaçao  ̂ ou 
seja, autorização para que lhe^sejam pagas mais duas diari- 
as. DESPACHO: "Deferida a cessão de mais duas^diárias,"OFÍ
CIO 124/88, do 3uiz de Bom 3ardim,remetendo cópias dos Ofí
cios 108 e 120/88, daquele 3uízo,por ocasião do encerramen
to dos trabalhos de apuração.OFÍCIO 991/88, do 3uiz da 30§ 
zona/GRAVATÍ e Presidente da 59§ 3unta Apuradora encami
nhando os autos do inquérito 07/88, instaurado por ordem da_ 
quele 3uiz. Resolveu o TRE,unanimemente, encaminhar o relatjo 
rio ao Procurador Eleitoral para que adote as medidas que 
julgar convenientes e apure a responsabilidade de quem for 
encontrado em culpa. OFÍCIO 810/88, do_3uiz de Oaboatão,in
formando que os trabalhos de totalizaçãa dos votos das zo
nas: 11§, 101§ e 118§,prolangar-se-ão até a próxima quarta- 
feira, dia 30.11.88. OFÍCIO 188/88, do 3uiz de Poção,infor
mando que no dia 25.11.88 foram proclamados eleitos pela - 
142§ 3unta os candidatos que venceram nas eleições majoritja 
rias e proporcionais naquele município.OFÍCIO datado de 30. 
11.88, do 3uiz de água Preta, comunicando que deferiu, como 
Presidente da 67§ 3unta, o pedido de recontagem de votos, - 
formulado pela Coligação "Chegou a Hora".A petição teve co
mo base erro exposto no mapeamento,em decorrência de erros 
que,efetivamente se verificaram,no que tange aos votos da
dos às legendas dos Partidos. 0 TRE tomou conhecimento do 
deferimento coAunicado e acolheu a indicaçao dos 3uizes Ene_ 
as Barros e GiJiJlherme Uchoa Cavalcanti para auxiliarem aque 
1q  ̂magistrado//OFÍC/T^ SN-G3/88.76aZE , do 3uiz de Serrita,d_e
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46. monstrando a desnecessidade da designa S ão de Ouízes auxi lia
47. res para osi trabalhas de apuraçao em S 7

1 tio dos Moreir as , A-
48. pos a leituira do expediente, usou da tribuna o Ouiz of icia£
49. te,fazenda sustentaçao de suas razoes, demonstrando qu e a mü
50. nicipio de sí tio dos Moreiras está na mais completa . ardem,
51. tranquilida.de e calma. DECISÃO :  Por maiüria de votos, o TRE
52. acolheu as ra zoes apresentadas pelo Ouiz,descartando a pas.
53. sibilidade do credenciamento de dois outros magistrados p a “

54. ra auxilia-• lo nos trabalhos de apuraçao do pleito. Em senti
55. do contrario, votaram o Dr. Francisco Cavalcanti e o Des • **

56. Cláudio Américo de Miranda, que ficaram com o posicionamen-
57. to que esta Corte tem adotado em relação a outros casos,Com
58. a palavra o Dr. Ozael Veloso relatando,conjuntamente,os se-
59. guíüntes feitos: PROCESSO 3049/88,classe VI, procedente da
60. 125§ zana/CGÍ\!DADG , em que o Presidente da 154§ Ounta recor-
61. re Mex-officio” da decisão referente a apuração da urna -
62. 3023884 e PROCESSO 566/88, classe XVII,procedente da mesma
63. zona, em que o PMDB requer a anulação das eleições no munici_
64. pio. Ao ensejo do relatório desfeitos, S.Ex^ o Procurador -
65. Eleitoral lembrou que o Dr, Dorany Sampaio, Presidente do
66. PMDB e seu Delegada perante este TRE houvera solicitado que
67. os processos somente fossem apresentados^a julgamento 0 na
68. próxima 6ã feira, tendo em vista sua ausência involuntária
69. aos trabalhos desta sessão. A unanimidade, o TRE não ac ei-
70. tou a suspensão do julgamento,por nao estar essa hipótese
71. contemplada no Regimento Interno do TRE.Apos o relatorio,o-
72. cuparam a tribuna os advogados Paulo Henrique Maciel,do -
73. PMDB e Sérgio Higino Dias dos Santos Filho. Após o voto do
74. relator, que dava provimento ao recurso para reconhecer co-
75. mo válidos os votos apurados, e não conhecia do requerimen-
76. to formulada pelo PMDB, foi adiado o julgamento, a requeri-
77. mento de vista formulado pelo Ouiz Dr. Francisco Cavalcanti.
78. Leu o Presidente o OFÍCIO 598/88, do Ouiz Eleigoral da 29§ 
W ,  zona/GAMELEIRA, encaminhando documentação relacionada com
80. os trabalhos de apuração do pleito de 15.11.83. Faz ainda -
81, breve relatório da recontagem de votos requerida por acjuele
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91. catou pedido^de recontagem de votos para a eleição propor-
92. cional.DECISÃO: Unanimemente,negou-se provimento ao recur-
93. so nos termos da Procurador ia, em parecer proferido oralmer^
94. te. Des.Cláudio Miranda, relatando o PROCESSO 578/88,cias” 

se XVII, procedente do Recife.Luiz Feliçe de Moraes Moura,
96, requerendo sejam computados para ele própria, os votos
97. atribuídos ao número 12.612.DECISftü: Preliminar e unanime-
98, mente não se conheceu do pedido, nos termos do parecer da
99. Procuradoria Eleitoral, Dr. Ozael Veloso relatando o PR0CE5_ 

ÍÜTT. SO 3082/88, classe VI,procedente d3 46s zona/VERTENTES. A” 
101o Frente Pogular das Vertentes recorrendo da decisão da 3un-
102. ta. DECISÃO: Resolveu o TRE da seguinte forma: Com relação
103. a ata de fls. 03: Após o voto do relator, que dava provi-
104. mento ao recurso, discordando do parecer da Procuradoria,
105. foi adiado o #julgamento a requerimento de vista formulado 
106o pelo Dr. 3osé Henrique Wanderley, devendo ser feita autua-
107. ção em apartado; com relação a ata de fls. 10: Unanimemen-
108. te negou-se provimento ao recurso, nos termos do parecer
109. da Procuradoria; com relação a ata de fls, 15: Por maioria
110. de votos, negou-se provimento ao recurso, nos termos do pa_
111. recer da Procuradoria,vencido o Des.Cláudio Américo de Mi-
112. randajcom relação a ata de fls. 20:Unanimemenfee deu-se pr£
113. vimento ao recurso nos termos do parecer da Procuradoria;
114. com relação .. a ata de fls. 25: Unanimemente,negou-se
115. provimento ao recurso nos termos do parecer da Procurado-
116. ria.Dr.Oosé Henrique Wanderley relatando o PROCESSO 3083/ 
TT7. 88,classe VI,procedente da 32§ zona/ALlANÇA^ 0 PDT reque-
118. rendo recontagem dos votos pela junta.DECISÃO: Preliminar
119. e unanimemente, não se conheceu do recurso,nos termos do
120. parecer da Procuradoria,aplicando-se,ao caso,a regra do
121. art. 263 do código Eleitoral(prejulgado). Com relação ao
122. requerimento formulado pelo PDT em aditamento ao recurso
123. anteriormente julgado, resolveu o TRE por unanimidade, en-
124. caminhá-lo ao Ouiz Eleitoral da zona ds origem,para apura-
125. ção das responsabilidades. Des.Cláudio Américo de Miranda
126. relatando o PROCESSO 3102/88,classe VI,procedente da 38§ 
TTT, zona/ÍGUA PRETA.Antônio Pedro Monteiro de Melo recorrendo 
12Q. da decisão do Ouiz que não acatou pedido de cassaçao do re_ 
129. gistro da candidatura de Domingas Leandro da Fonseca Neto. 
13B0 DECISÃO: Unanimemente,rejeitou-se a preliminar de nao ccrh£
131. cimento do recurso suscitada pela Procuradoréa.Também por
132. unanimidade deu-se provimento ao recurso,para reformar a
133. sentença recorrida e extinguir o Processo sem julgamento
134. de mérito «Dr .Oosé Henrique Wanderley relatando os dois f ei_
135. tos adiante descritos: PROCESSOS 572 eA575/88, classeXVII,
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